
A Prefeitura de Magé divulgou o período para novas 

inscrições do Programa Passe Livre Universitário para 

o exercício 2026.1, para estudantes regularmente 

matriculados em instituições de Ensino Superior. A 

inscrição deve ser realizada entre os dias 23 de 

fevereiro e 06 de março de 2026, conforme um 

cronograma organizado pela letra inicial do nome 

do beneficiário, com atendimento presencial na 

Rodoviária de Piabetá, sede da Coordenadoria 

Municipal de Juventude.

O escalonamento por letras tem como objetivo 

organizar o fluxo de atendimento e oferecer mais 

agilidade no processo. Confira o cronograma:

· De 23/02 a 27/02: 

beneficiários com nomes iniciados pelas letras A, B, 

C, D, E, F e G, H, I, J, K, L e M;

· De 02/03 a 06/03: 

beneficiários com nomes iniciados pelas letras N, O, 

P, Q, R, S, T, U, V, W, X, Y e Z.

Para realizar a renovação, o estudante deverá 

apresentar: 

· 2 (duas) cópias do documento de identificação 

civil oficial com foto (RG, CNH, CTPS, Passaporte ou 

Registro de Classe);

· 2 (duas) cópias do CPF;

· 2 (duas) cópias do comprovante de residência 

original atualizado com no máximo 90 (noventa)

dias de emissão, e em nome do próprio beneficiário 

ou seus genitores ou equivalentes; em caso de 

aluguel ou moradia cedida por terceiros, será 

necessária uma declaração de residência com firma 

reconhecida em cartório;

· 2 (duas) cópias da declaração original da 

Instituição de ensino em papel timbrado, com 

carimbo e assinatura da Secretaria, física ou digital, 

informando que o candidato está devidamente 

matriculado, cursando o semestre letivo atual, 

apontando a data prevista da conclusão das 

respectivas matérias, informando quais são as 

disciplinas com aulas presenciais e quais são as 

disciplinas com aulas remotas (EAD). Esta 

declaração deverá ser emitida com a data de 

emissão não superior a 30 (trinta) dias;

· 2 (duas) cópias da grade com as matérias 

presenciais e EAD (remotas) que serão cursadas no 

semestre 2026.1 pelo candidato;

· 2 (duas) cópias do CNIS (Extrato Previdenciário 

Completo do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais), de todos os informados na composição de 

renda familiar apresentado, exceto menores de 16 

anos, e cópia do contracheque do(s) membro(s) 

informado(s) na composição familiar que seja 

servidor público;

· 01 (uma) foto 3×4;

· Toda a documentação deve ser entregue em 

envelope A4 pardo, fechado. Não serão aceitas 

impressões de telas (prints).

Local e horário de atendimento

Local: Rodoviária de Piabetá – sede da Coordena-

doria Municipal de Juventude

Endereço: Avenida Santos Dumont, s/nº – Piabetá, 

Magé

Horário: de segunda a sexta-feira, das 9h às 17h 
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DECRETO Nº 3933, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026
EXTINGUE Funções Gratificadas, Cargo em Comissão e altera índice nas estruturas 
administrativas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e de Administração e dá 
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o disposto no art. 68, inciso VII e no art. 91, da Lei Orgânica do 
Município; e,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei nº 1487/2002, publicada no BIO nº 130, na 
qual autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal adequar a estrutura básica da 
Administração, mediante a criação ou extinção de órgão, bem como modificar suas 
competências e atribuições, desde que, sem aumento de despesas,
D E C R E T A :
Art. 1º Extinguir, na estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
7 (sete) Funções Gratificadas, Índice FGA e na estrutura administrativa da Secretaria 
Municipal de Administração, 01 (um) Cargo em Comissão de Assessor Gerencial, 
Índice AG-8, criado pela Lei nº 2714, de 16 de janeiro de 2023.
Art. 2º Criar, sem aumento de despesa, na estrutura administrativa da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, 01 (um) cargo em comissão de Controlador Geral de 
Estratégia de Atendimento de Infraestrutura, Índice CG, com as seguintes atribuições:
I - elaborar planos estratégicos e implementar atividades nas áreas de atuação da 
Secretaria, de relacionamentos e de experiência e sucesso do usuário, coordenando 
sua execução no âmbito da Infraestrutura;
II - administrar o nível de satisfação do público-alvo e gerenciar a jornada do usuário 
junto à administração municipal;
III - assessorar o titular da pasta e demais setores da Infraestrutura;
IV - implantar ações de relações públicas e coordenar os processos de ouvidoria para 
assegurar a comunicação eficiente;
V - analisar a conjuntura das áreas sob sua responsabilidade, atuar em processos de 
decisões políticas e participar ativamente da formulação de políticas públicas.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na sua publicação, produzindo seus efeitos a partir 
de 1º de fevereiro de 2026.
Magé, RJ, 12 de fevereiro de 2026 - 460º Ano da Fundação da Cidade.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

DECRETO Nº 3934, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.
Dá nova redação aos arts. 93, 94 e 95 do Regimento das Unidades Educacionais da 
rede municipal de ensino de Magé nos termos da Lei Orgânica Municipal e dispõe 
sobre a organização administrativo-pedagógica e disciplinar dos estabelecimentos de 
ensino, aprovado pelo Decreto nº 3793/2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições, legais e, em 
conformidade com o disposto no art. 68, inciso IV e no art. 91, inciso l, da Lei Orgânica 
do Município de Magé e,
CONSIDERANDO a necessidade de atualização constante das normas que regem 
as unidades educacionais da rede municipal de ensino, visando a melhoria do 
processo de ensino-aprendizagem;
CONSIDERANDO que as Atividades Diversificadas são instrumentos essenciais 
para o desenvolvimento integral dos alunos, permitindo uma abordagem lúdica e 
interdisciplinar do conhecimento;
CONSIDERANDO a importância de estruturar frentes específicas, como Cidadania e 
Diversidade Religiosa (CDR), Oficinas de Leitura, Linguagem, Raciocínio Lógico e 
Recreação, para fortalecer a base educacional,
D E C R E T A :
Art. 1º Os arts. 93, 94 e 95 do Regimento das Unidades Educacionais da rede 
municipal de ensino de Magé nos termos da Lei Orgânica Municipal, aprovado pelo 
Decreto nº 3793/2024, passam a ter a seguinte redação:
“Art. 93. As Atividades Diversificadas têm por objetivo oferecer aos alunos 
oportunidades de aprendizagem de forma lúdica e interdisciplinar, contemplando 
diferentes áreas do conhecimento e promovendo o desenvolvimento integral.
Art. 94. As frentes que compõem as Atividades Diversificadas denominam-se: 
Cidadania e Diversidade Religiosa (CDR), Oficinas de Leitura, Linguagem e 
Raciocínio Lógico e Recreação.
Art. 95. As Atividades Diversificadas serão ofertadas aos estudantes do 1º ao 5º ano 
do Ensino Fundamental, com avaliação contínua e qualitativa, por meio de conceitos 
sendo ministradas pelo Docente 1 e pelo Docente 2, conforme organização da 
Secretaria Municipal de Educação.”
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 06 de janeiro de 2026.
Magé, RJ, 12 de fevereiro de 2026 - 460º Ano da Fundação da Cidade.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

DECRETO Nº 3935, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.
DISPÕE sobre o aporte financeiro ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) 
do Município de Magé para Amortização do Déficit Técnico Atuarial e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade como art. 91 e inciso IV, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o art. 3°, da Lei n° 2995, de 17 de abril de 2025, que autoriza as 

alterações do Plano de Amortização do Déficit Técnico Atuarial do Município de 

Magé/RJ, através de expedição de Decreto pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO o Parecer Atuarial elaborado para o Exercício de 2026;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o equilíbrio financeiro e atuarial e a 

importância de assegurar a sustentabilidade financeira do Regime Próprio de 

Previdência Social (RPPS) do Município de Magé;

CONSIDERANDO a importância de assegurar o cumprimento das obrigações 

previdenciárias com os servidores públicos municipais,

DECRETA:

Art. 1º Fica determinado o aporte financeiro ao Regime Próprio de Previdência Social 

(RPPS) do Município de Magé, para o exercício de 2026, para Equacionamento do 

Déficit Técnico Atuarial, constantes no Parecer Técnico Atuarial, no valor constante do 

Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º O aporte financeiro de que trata o artigo anterior será destinado ao custeio dos 

benefícios previdenciários dos servidores públicos municipais, conforme 

estabelecido na legislação vigente.

Art. 3º O valor do aporte financeiro será repassado ao RPPS do Município de Magé na 

forma e nas datas previstas na legislação em vigor sobre a matéria.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2026.

Magé, RJ, 12 de fevereiro de 2026 - 460º Ano da Fundação da Cidade.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

1565 1857

DECRETOS

BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL 751 DE 16 A 28
DE FEVEREIRO

DE 2026
3

ANEXO ÚNICO

Plano de Amortização por Aportes Mensais

2026

2027

2028

2029

2030

2031

2032

2033

2034

2035

2036

2037

2038

2039

2040

2041

2042

2043

2044

2045

2046

2047

2048

2049

2050

2051

2052

2053

2054

2055

R$ 3.494.747,89

R$ 5.339.666,18

R$ 5.464.311,80

R$ 5.590.916,38

R$ 5.719.506,61

R$ 5.850.109,55

R$ 5.982.752,61

R$ 6.117.463,51

R$ 6.254.270,35

R$ 6.393.201,59

R$ 6.534.286,02

R$ 6.677.552,83

R$ 6.823.031,54

R$ 6.970.752,07

R$ 7.120.744,70

R$ 7.273.040,12

R$ 7.427.669,36

R$ 7.584.663,89

R$ 7.744.055,55

R$ 7.905.876,56

R$ 8.070.159,60

R$ 8.236.937,71

R$ 8.406.244,36

R$ 8.578.113,45

R$ 8.752.579,30

R$ 8.840.105,09

R$ 8.928.506,14

R$ 9.017.791,21

R$ 9.107.969,12

R$ 9.199.048,81
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DECRETO Nº 3936, de 27 DE FEVEREIRO DE 2026

DEFINE os parâmetros de priorização para seleção de demanda dos beneficiários das 

unidades habitacionais a serem edificadas na execução do Programa Minha Casa Minha 

Vida, inserido no Programa Nacional de Habitação Urbana, com participação do 

Município de Magé, RJ.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o disposto nos incisos II, IV e VII do art. 68 da Lei Orgânica do Município, e,

CONSIDERANDO que o Município de Magé, RJ, aderiu ao Programa Federal Minha 

Casa Minha Vida, instituído pela Lei Federal nº 11.977. de 7 de julho de 2009, alterada 

pela Lei Federal nº 12.424, de 16 de junho de 2011;

CONSIDERANDO que a hierarquização de demandas no Programa Minha Casa Minha 

Vida para faixa 1 é regida atualmente pela Portaria do Ministério das Cidades nº 783, de 

22 de julho de 2024;

CONSIDERANDO que o Conselho instituído pela Lei nº 1.802, de 28 de dezembro de 

2006 c/c inciso I, art. 2º do Decreto nº 2524 de 25 de janeiro de 2010, poderá estabelecer 

outras situações de dispensa de classificação da demanda: e;

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Habitação e Desenvolvimento Urbano 

aprovou proposta destinada a estabelecer critérios municipais complementares aos 

critérios nacionais,

DECRETA:

Art. 1º A hierarquização e seleção da demanda dos beneficiários do Programa Minha 

Casa Minha Vida no Município de Magé, RJ em área urbana atenderá, além dos critérios 

nacionais, os seguintes critérios municipais em relação à família inscrita.

I - 30% (trinta por cento) das unidades habitacionais destinadas a moradores em área de 

risco;

II - 3% (três por cento) das unidades habitacionais destinadas a moradores em situação 

de rua;

III - 5% (cinco por cento) das unidades habitacionais destinadas para atendimento aos 

idosos;

IV- 7% (sete por cento) das unidades habitacionais destinadas a pessoas com deficiência 

ou de parentes diretos e neurodivergente;

V -10% (dez por cento) das unidades habitacionais destinadas a mulheres responsáveis 

pela unidade familiar;

VI - 5% (cinco por cento) das unidades habitacionais destinadas a pessoas que possuem 

crianças ou adolescentes na composição familiar;

VII - 10% (dez por cento) das unidades habitacionais destinadas a mulheres vítimas de 

violência doméstica e familiar;

VIII - 5% (cinco por cento) das unidades habitacionais destinadas a pessoas que possuem 

doenças crônicas;

IX - 5% (cinco por cento) das unidades habitacionais destinadas para integrantes de 

povos indígenas e quilombolas, declarados no CadÚnico;

X - 20% (vinte por cento) restantes das unidades habitacionais para situações normais.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Magé, RJ, 27 de fevereiro de 2026 - 460º Ano de Fundação da Cidade.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

DECRETO Nº 3937, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

ALTERA dispositivos do Decreto nº 3691, de 24 de novembro de 2023, que 

regulamenta, no âmbito do Poder Executivo, os critérios para a concessão do 

AUXÍLIO PROTETOR MAGEENSE, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o inciso IV do art. 68 da Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar os critérios de concessão do Auxílio 

Protetor Mageense, estabelecidos originalmente pelo Decreto nº 3691/2023, visando 

maior eficiência administrativa e bem-estar animal;

CONSIDERANDO que a substituição de valores monetários fixos por quantitativos 

específicos de ração assegura a manutenção do aporte nutricional aos animais, 

independentemente das oscilações de preço de mercado;

CONSIDERANDO as distintas necessidades biológicas e de consumo entre as 

espécies canina e felina, o que demanda um critério de distribuição proporcional e 

tecnicamente embasado;

CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de exercer o controle rigoroso e 

mensal sobre a destinação dos insumos distribuídos, garantindo que o benefício 

acompanhe a rotatividade real dos abrigos;

CONSIDERANDO o objetivo de desburocratizar o fluxo de retirada de insumos junto à 

Secretaria Municipal de Agricultura Sustentável e Defesa dos Animais (SMASDA) 

mediante autorizações mensais vinculadas à fiscalização prévia,DECRETA:

Art. 1º O § 3º do art. 1º do Decreto nº 3691/2023, passa a vigorar com a seguinte 

redação:

“Art. 1º (...)

§ 3º O auxílio deverá ser composto por rações de cão e gato, e será concedido 

mensalmente, com o objetivo de auxiliar os Protetores Individuais devidamente 

habilitados a cuidar dos animais sob sua responsabilidade.

(...)”
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Art. 2º O inciso II do § 5º do art. 1º do Decreto nº 3691/2023, passa a vigorar com a 

seguinte redação:

“Art. 1º (...)

§ 5º (...)

II - tenham assinado e preenchido a Carta de Cadastramento, o Formulário de 

Inscrição e as declarações atestando que a ração recebida será utilizada 

exclusivamente pelos animais sob sua responsabilidade, bem como declarando 

ciência das regras para manutenção do benefício mensal;

(...)”

Art. 4º O art. 3º do Decreto nº 3691/2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º Os protetores individuais devidamente habilitados receberão, mensalmente, 

ração destinada aos animais sob sua tutela, limitada ao quantitativo correspondente a 

até 10 (dez) animais no total, independentemente de serem cães ou gatos, devendo 

comparecer à Secretaria Municipal de Agricultura Sustentável e Defesa dos Animais 

para solicitar a retirada da ração.

§ 1º O fornecimento será calculado individualmente por animal, nos termos do artigo 

seguinte.

§ 2º Observado o limite máximo de 10 (dez) animais por protetor, o fornecimento 

mensal poderá atingir quantitativo expressivo, correspondente a:

I – até 60 kg (sessenta quilogramas) de ração, quando o protetor possuir 10 (dez) cães 

sob sua responsabilidade;

II – até 20 kg (vinte quilogramas) de ração, quando o protetor possuir 10 (dez) gatos 

sob sua responsabilidade.

§ 3º Nos casos em que houver combinação entre cães e gatos, o quantitativo será 

apurado de forma proporcional, mantido, em qualquer hipótese, o limite máximo de 10 

(dez) animais por protetor.”

Art. 5º O art. 4º do Decreto nº 3691/2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º Para fins de cálculo do quantitativo mensal de ração:

I – cada cão abrigado corresponderá ao equivalente a 6 kg (seis quilogramas) de 

ração por mês;

II – cada gato abrigado corresponderá ao equivalente a 2 kg (dois quilogramas) de 

ração por mês.”

Art. 6º O art. 5º do Decreto nº 3691/2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º Será de responsabilidade da Coordenadoria de Proteção e Defesa dos 

Animais Domésticos - CPDAD realizar vistoria mensal, a fim de verificar e atestar o 

número de animais e suas condições.”

Art. 7º O art. 7º do Decreto nº 3691/2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º A Coordenadoria de Proteção e Defesa dos Animais Domésticos deverá 

entregar aos protetores individuais habilitados e credenciados, mensalmente, uma 

autorização para retirada da ração na Secretaria Municipal de Agricultura Sustentável 

e Defesa dos Animais, devendo indicar:

I - nome completo e número de credenciamento do protetor individual;

II - número de animais sob a responsabilidade do protetor no mês, bem como a 

quantidade máxima a ser retirada em rações;

III - data de autorização e o período máximo permitido para retirada dos itens junto à 

SMASDA.”

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Magé, RJ, 27 de fevereiro de 2026 - 460º Ano de Fundação da Cidade.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

CEO - CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS



PORTARIA Nº. 0190/2026.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 

que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,

CONSIDERANDO o Decreto 2984/2015 e o Decreto 3635/2023 que regulamenta as 

Licitações e Contratos Administrativos, conforme Lei Federal nº 14133 de 1º de abril 

de 2021; e,

CONSIDERANDO o Memorando SMHU nº 002/2026, da Secretaria Municipal de 

Habitação e Urbanismo,

R E S O L V E:

DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para Fiscais do Contrato – 

Inexigibilidade de Licitação nº 019/2025 - Processo nº. 17760/2025 da Empresa 

682 SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, referente a Aquisição 

de de Licenças de Uso de Software Seobra e análise de orçamentos de obras, para 

atender a Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo.

FISCAL DE CONTRATO – Reinaldo Theodoro da Silva Filho – Matrícula 364496

FISCAL ADMINISTRATIVO – Eduardo Leal Pereira – Matrícula 364283

MAGÉ-RJ, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

JOCELINO ALVES CABRAL

Secretário Municipal de Administração

Matrícula 361009

OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE FEVEREIRO DE 2026

PORTARIA N.º 0191/2026.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021,

CONSIDERANDO o Memorando SMHU/CPG nº 001/2026, 

CONSIDERANDO, a Portaria nº 2289/2025 e 2400/2025 Nomeação dos membros 

da CAMARA PERMANENTE DE GESTÃO,

RESOLVE:

NOMEAR os servidores abaixo relacionados para comporem a CAMARA 

PERMANENTE DE GESTÃO em substituição, mantendo os demais membros 

nomeados através da Portaria nº 2289/2025 e 2400/2025.

Presidente da Camara Permanente de Gestão

Marcus Vinicius Martinho Pencai

Vice Presidente da Camara Permanente de Gestão

Titular: Nivaldo dos Reis

Suplente: Gabriel Telles de Almeida da Silva

Conselho Municipal de Habitação

Titular: Paulo Henrique da Silva Barbosa

Suplente: Flavia Alves Sirka

Conselho Municipal de Saude

Titular: Marilene Formiga Monteiro

Suplente: Ana Paula Barbosa Martins

Conselho Municipal de Assistencia Social

Titular: Priscila dos Santos Aguiar Soares

Suplente: Janildes de Aguiar Fontoura Moura

Conselho Municipal de Meio Ambiente

Titular: Diego Costa Augusto de Oliveira

Suplente: Juberto Cidade Junior

MAGÉ-RJ, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

JOCELINO ALVES CABRAL

Secretário Municipal de Administração

Matrícula 361009

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

1565 1857

PORTARIAS

MATRÍCULA NOME DESIGNAÇÃO
CESSAR 
EFEITO

194493 IDUNI DA SILVA NASCIMENTO
RESPONSABILIDADE TECNICA DO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE PIABETÁ 
VEREADOR HUGO BRAGA

01/01/2026

362505 DANIELE DAIANE FERNANDES DIAS CADENA
COORDENADORA ADMINISTRATIVA DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS DE MAGÉ

01/12/2025

197655 ANDREA CRISTINA RODRIGUES GOMES COORDENADORA ADMINISTRATIVA DO CAPS AD 01/12/2025

364367 LIGIA MORENO DE OLIVEIRA VIEIRA COORDENADORA TECNICA DO IST / AIDS / HV 01/01/2026

91656 MARCOS LUIS CALZAVARA DA COSTA COORDENADOR ADMINISTRATIVO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 01/01/2026

364384 SUELLEN AKEMI NAKANO BOECHAT FISCAL SANITÁRIO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 01/01/2026

MATRÍCULA NOME DESIGNAÇÃO EFEITO

***
MADRISON ESPINDOLA DE FREITAS 
NEUMANN

RESPONSABILIDADE TECNICA DO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE PIABETÁ 
VEREADOR HUGO BRAGA

01/01/2026

197655 ANDREA CRISTINA RODRIGUES GOMES
COORDENADORA ADMINISTRATIVA DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS DE MAGÉ

01/12/2025

362505 DANIELE DAIANE FERNANDES DIAS CADENA COORDENADOR DO CENTRO DE ESPECIALIDADES DE MAGÉ 01/12/2025

364367 LIGIA MORENO DE OLIVEIRA VIEIRA COORDENADOR TÉCNICO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 01/01/2026

211558 REGIANE COSTA OFFREDI COORDENADOR DO SERVIÇO DE INFECTOLOGIA MUNICIPAL DE MAGÉ 01/01/2026

211161 MAGNUM COSTA CAVALCANTE COORDENADOR ADMINISTRATIVO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 01/01/2026

RESOLVE:
CESSAR OS EFEITOS das designações dos senhores listados abaixo, a partir das datas 
indicadas.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, que 
lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021 e,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 66/CGT/SMS/2026, da Secretaria Municipal de Saúde,

PORTARIA Nº 200/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2026.
JOCELINO ALVES CABRAL

Secretário Municipal de Administração
Matrícula 361009

OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE FEVEREIRO DE 2026

DESIGNAR os senhores relacionados abaixo para desempenhar funções discriminadas na tabela abaixo, junto à Secretaria Municipal de Saúde, com efeitos a partir das datas
indicadas.
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PORTARIA Nº. 0212/2026.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 

que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,

CONSIDERANDO o Decreto 2984/2015 e o Decreto 3635/2023 que regulamenta as 

Licitações e Contratos Administrativos, conforme Lei Federal nº 14133 de 1º de abril 

de 2021; 

CONSIDERANDO o Ofício nº 315/GAB/SMS/2025, da Secretaria Municipal de 

Saúde,

R E S O L V E:

DESIGNAR os Servidores abaixo relacionados como Fiscais do Contrato nº 142/2021 

– Dispensa Comum nº 072/2021 - Processo nº. 27204/2020, referente a Locação de 

Imóvel onde está estabelecido a USF PARQUE BONNEVILLE, para atender a 

Secretaria Municipal de Saúde, com efeito a 05 de fevereiro de 2026.

FISCAL DE CONTRATO – DANIELLE ROGOGINSKY COSTA DE SOUSA – 

Matrícula 365706

FISCAL ADMINISTRATIVO – SABRINA SILVA CAMARA – Matrícula 211682

MAGÉ-RJ, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

JOCELINO ALVES CABRAL

Secretário Municipal de Administração

Matrícula 361009

OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE FEVEREIRO DE 2026

PORTARIA Nº. 0213/2026.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 

legais, que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,

CONSIDERANDO o Decreto 2984/2015 e o Decreto 3635/2023 que regulamenta as 

Licitações e Contratos Administrativos, conforme Lei Federal nº 14133 de 1º de abril 

de 2021; e,

CONSIDERANDO o Oficio nº 0335/GAB/SMS/2026, da Secretaria Municipal de 

Saúde,

R E S O L V E:

DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados como Fiscais do Contrato 

nº.108/2024 – Processo nº 3536/2024 – Pregão Eletrônico Nº.004/2024 da 

Empresa D3 BRAZIL SUPRIMENTOS LTDA, referente à contratação de empresa  

para prestação de serviço especializado de locação de equipamento de diagnóstico 

por imagem (tomógrafo) com manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, 

fornecimento de laudo médico e outsourcing de impressão, para atender a Secretaria 

Municipal de Saúde, com efeito a 03 de fevereiro de 2026.

FISCAL DE CONTRATO – Sebastiao dos Reis – Matrícula 364381

FISCAL ADMINISTRATIVO – Maíra Álvares Tendeiro – Matrícula 211171

SUPLENTE DO FISCAL ADMINISTRATIVO – Fabricio Gil Maia da Rocha – 

Matrícula 189793

MAGÉ-RJ, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

JOCELINO ALVES CABRAL

Secretário Municipal de Administração

Matrícula 361009

OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE FEVEREIRO DE 2026

PORTARIA Nº 0214/2026.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 

que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,

CONSIDERANDO o Decreto 2984/2015 e o Decreto 3635/2023 que regulamenta as 

Licitações e Contratos Administrativos, conforme Lei Federal nº 14133 de 1º de abril 

de 2021; e,

CONSIDERANDO o Ofício nº 745/GAB/SMS/2025, da Secretaria Municipal de 

Saúde,

RESOLVE:

DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para Fiscais do Contrato nº.385/2023 

– Pregão Presencial nº 046/2023, Processo nº 23660/2023, da Empresa MML 

SERVIÇOS MEDICOS LTDA, referente a Prestação de Serviços médicos e 

odontológicos, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, com efeito a 02 de 

fevereiro de 2026.

FISCAL DE CONTRATO – SEBASTIÃO DOS REIS – Matrícula 364381

FISCAL ADMINISTRATIVO – DANIELLE ROGOGINSKY COSTA DE SOUSA – 

Matrícula 365706

SUPLENTE – PABULO AMORIM PINHEIRO – Matrícula T-4649

MAGÉ-RJ, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

JOCELINO ALVES CABRAL

Secretário Municipal de Administração

Matrícula 361009

OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE FEVEREIRO DE 2026

PORTARIA Nº. 0209/2026.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,
 CONSIDERANDO, a Declaração acostada aos autos do Processo nº 436/2026, em 
que o servidor toma ciência que deverá recolher mensalmente a Contribuição 
Previdenciária para o Regime Próprio do Município.
R E S O L V E:
CONCEDER conforme requerimento protocolado sob o nº. 436/2026 e fundamentado 
no art.125 da Lei Municipal nº.1054/1991, LICENÇA PARA O TRATO DE 
INTERESSE PARTICULAR (SEM VENCIMENTOS), ao servidor ALESSANDRO 
ARAUJO DRUMOND, Matrícula T-4148, Engenheiro Ambiental, lotado na Secretaria 
Municipal de Proteção e Defesa Civil, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 01 de 
março de 2026, devendo reassumir suas funções em 01 de março de 2028. 
MAGÉ-RJ, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2026.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE FEVEREIRO DE 2026

PORTARIA Nº. 0210/2026.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 
que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984/2015 e o Decreto 3635/2023 que regulamenta as 
Licitações e Contratos Administrativos, conforme Lei Federal nº 14133 de 1º de abril de 
2021; e,
CONSIDERANDO o Ofício nº 265/GAB/SMS/2026, da Secretaria Municipal de Saúde,
R E S O L V E:
DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados como Fiscais do Contrato nº116/2025 – 
Pregão Eletrônico nº 028/2025 - Processo nº. 19305/2025 da Empresa 
DIAGNOSTICA SUDESTE SERVIÇOS LABORATORIAIS E COMERCIO DE 
CORRELATOS LTDA, referente a Prestação de Serviços de Gestão Descentralizada de 
laboratórios clínicos, incluindo insumos, equipamentos e mão de obra, para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde, com efeito a 05 de janeiro de 2026.
GESTOR DO CONTRATO – Leviane de Oliveira Campos – Matrícula 364366
FISCAL DE CONTRATO – Josiane Souza de Araujo de Assis – Matrícula 214590
FISCAL ADMINISTRATIVO – Fabio de Mattos Mauricio – Matrícula T-2190
MAGÉ-RJ, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2026.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário Municipal de Administração
Matrícula 361009
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE FEVEREIRO DE 2026

PORTARIA Nº 0211/ 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO o Princípio da Autotutela, em que a Administração Pública tem o 
poder-dever de rever seus próprios Atos, de modo a adequá-los aos preceitos legais 
que a eles se aplicarem;
CONSIDERANDO o OFÍCIO PRS/SSE/CGC 26118/2025, do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – TCE/RJ, que encaminhou a 
PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO, oriundo da apreciação da Aposentadoria em 
referência, bem como as manifestações e cálculos apresentados pelo INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MAGÉ às fls. 81-83, 85-101 do Processo 
Administrativo nº 27460/2016 e as disposições do Art. 28, parágrafo único, da Lei 
Municipal nº 2580/2021.
R E S O L V E:
RETIFICAR, a Portaria nº. 020/2018, publicada na edição nº 558, pág. 29, do 
Boletim Informativo Oficial do Município, atinente ao ato concessório de 
aposentadoria do servidor em referência, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
“CONCEDER, conforme requerimento protocolado nesta municipalidade sob o nº. 
27460/2016, o benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço à servidora 
GRAZIELA REBELLO VIEIRA PEÇANHA, matrícula T-2219, no cargo de 
PROFESSOR II, letra “E”, com vencimentos equiparados aos do cargo de Professor 
I, letra “e”, por força do Art. 35 da Lei nº 1642/2004, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, tendo por fundamento Legal disposto no Art. 40, §1º, inciso 
III, alínea “a” da CRFB/1988 (redação da EC nº. 41/2003) c/c §5º do Art. 1º da Lei 
10.887/2004, com proventos fixados sem paridade e na forma abaixo discriminada, a 
partir da publicação do presente Ato:
BASE DA MÉDIA ARITMÉTICA: ...... R$ 2.558,01 - Lei nº 10887/04, Art. 1º. 
TOTAL DOS PROVENTOS À FIXAR: R$ 2.461,51- Lei nº 10887/04, Art. 1º, §5º.”
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, cessando 
automaticamente os efeitos da Portaria nº 1775/2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2026.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE FEVEREIRO DE 2026

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

1565 1857

PORTARIAS
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PORTARIA Nº. 0215/2026.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 

que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,

CONSIDERANDO o Decreto 2984/2015 e o Decreto 3635/2023 que regulamenta as 

Licitações e Contratos Administrativos, conforme Lei Federal nº 14133 de 1º de abril 

de 2021; e,

CONSIDERANDO o Ofício nº 0334/GAB/SMS/2026, da Secretaria Municipal de 

Saúde,

R E S O L V E:

DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados como Fiscais do Contrato 

nº.297/2023 – Processo nº 16161/2022 – Pregão Presencial nº.023/2023 - da 

Empresa A DA C MARINHO MANUTENÇÃO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES, referente à contratação de empresa para prestação de serviços 

continuados de Engenharia Clínica Hospitalar, para atender a Secretaria Municipal de 

Saúde, com efeito a 03 de fevereiro de 2026.

FISCAL DE CONTRATO – João Paulo Pinto Máximo – Matrícula 210868

FISCAL ADMINISTRATIVO – Sebastião Reis – Matrícula 364381

MAGÉ-RJ, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

JOCELINO ALVES CABRAL

Secretário Municipal de Administração

Matrícula 361009

OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE FEVEREIRO DE 2026

PORTARIA Nº. 0247/2026.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 

que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,

CONSIDERANDO o Decreto 2984/2015 e o Decreto 3635/2023 que regulamenta as 

Licitações e Contratos Administrativos, conforme Lei Federal nº 14133 de 1º de abril 

de 2021; 

CONSIDERANDO o Memorando nº 048/SMASDA/2026, da Secretaria Municipal de 

Agricultura Sustentável e Defesa dos Animais,

CONSIDERANDO a Portaria 2397/2025,

R E S O L V E:

DESIGNAR os Servidores abaixo relacionados como Fiscais do Contrato – Pregão 

Eletrônico nº 026/2025 – Processo nº 1137/2023, referente a Contratação da Empresa 

BM COMERCIO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO LTDA, e para o Fornecimento e 

Instalação de Divisórias, para atender a Secretaria Municipal de Agricultura 

Sustentável e Defesa dos Animais, com efeito a 01 de janeiro de 2026.

FISCAL DE CONTRATO – ISABEL CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA – Matrícula 

197690

FISCAL ADMINISTRATIVO – CLAYTON FLORENTINO – Matrícula 366196

MAGÉ-RJ, EM 11 DE FEVEREIRO DE 2026.

JOCELINO ALVES CABRAL

Secretário Municipal de Administração

Matrícula 361009

OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE FEVEREIRO DE 2026

PORTARIA Nº. 0248/2026.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 

que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,

CONSIDERANDO o Decreto 2984/2015 e o Decreto 3635/2023 que regulamenta as 

Licitações e Contratos Administrativos, conforme Lei Federal nº 14133 de 1º de abril 

de 2021; 

CONSIDERANDO o Memorando nº 047/SMASDA/2026, da Secretaria Municipal de 

Agricultura Sustentável e Defesa dos Animais,

R E S O L V E:

DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para Fiscais do Contrato nº 337/2023 

– Dispensa Comum nº 032/2023 - Processo nº 3524/2023, referente a Locação de 

Imóvel, onde será estabelecido a SEDE DA COORDENADORIA DE PROTEÇÃO E 

DEFESA DOS ANIMAIS DOMESTICOS, para atender a Secretaria Municipal de 

Agricultura Sustentável e Defesa dos Animais, com efeito a 01 de janeiro de 2026.

FISCAL DE CONTRATO – JESSICA FERNANDA FERNANDES – Matrícula 214679

FISCAL ADMINISTRATIVO – CLAYTON FLORENTINO – Matrícula 366196

MAGÉ-RJ, EM 11 DE FEVEREIRO DE 2026.

JOCELINO ALVES CABRAL

Secretário Municipal de Administração

Matrícula 361009

OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE FEVEREIRO DE 2026

PORTARIA Nº. 0249/2026.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 

que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,

CONSIDERANDO o Decreto 2984/2015 e o Decreto 3635/2023 que regulamenta as 

Licitações e Contratos Administrativos, conforme Lei Federal nº 14133 de 1º de abril 

de 2021; 

CONSIDERANDO o Memorando nº 049/SMASDA/2026, da Secretaria Municipal de 

Agricultura Sustentável e Defesa dos Animais,

R E S O L V E:

DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para Fiscais do Contrato nº 110/2025 

– Pregão Eletrônico - Processo nº 8992/2025, com a Empresa JP SERVICE LTDA-

ME, referente a Aquisição de Ração para caninos e felinos, para atender a Secretaria 

Municipal de Agricultura Sustentável e Defesa dos Animais, com efeito a 10 de 

novembro de 2025.

FISCAL DE CONTRATO – CLAYTON FLORENTINO – Matrícula 366196

FISCAL ADMINISTRATIVO – JESSICA FERNANDA FERNANDES – Matrícula 

214679

MAGÉ-RJ, EM 11 DE FEVEREIRO DE 2026.

JOCELINO ALVES CABRAL

Secretário Municipal de Administração

Matrícula 361009

OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE FEVEREIRO DE 2026

PORTARIA Nº. 0250/2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 4743/2026 e, de acordo 

com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA ESPECIAL a servidora ALINE 

CAMPOS MOREIRA, Matrícula T-4060, ocupante do cargo efetivo de AGENTE 

MUNICIPAL – NIVEL ELEMENTAR, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Direitos Humanos, pelo período de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 

2013/2023, com efeito a 12 de fevereiro de 2026, devendo reassumir suas funções em 

12 de agosto de 2026.    

Magé-RJ, 11 de fevereiro de 2026

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE FEVEREIRO DE 2026

PORTARIA Nº. 0251/2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 834/2026 e, de acordo 

com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA ESPECIAL ao servidor 

CARLOS ROBERTO VALADÃO, Matrícula T-4864, ocupante do cargo efetivo de 

AGENTE MUNICIPAL – NIVEL ELEMENTAR II, lotado na Secretaria Municipal de 

Serviços Públicos, pelo período de 03 (três) meses, referente ao quinquênio de 

2017/2022, com efeito a 02 de março de 2026, devendo reassumir suas funções em 

02 de junho de 2026. 

Magé-RJ, 11 de fevereiro de 2026

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE FEVEREIRO DE 2026

PORTARIA N.º 0252/2026.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 

que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts.187 inciso I e 219 parágrafo único da Lei 

nº.1054/991 e nos artigos 2º § 1º, 3º e 4º do Decreto 2958/2014;

CONSIDERANDO o Memorando SME-GS nº 038/2026, da Secretaria Municipal de 

Educação, protocolado nesta Municipalidade sob o nº 2100/2026,

RESOLVE:

INSTAURAR SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA para que no prazo de até 30 (trinta) 

dias, podendo ser prorrogado por igual período, apurar fatos relacionados a Srª. 

JEANE DE CASTRO AMORIM, lotada na E.M. João Esperidião dos Santos, lotada 

junto à Secretaria Municipal de Educação, ficando a cargo da Comissão Permanente 

de Sindicância, designada através da Portaria nº 2282/2025, a apuração dos fatos.

MAGÉ-RJ, 11 DE FEVEREIRO DE 2026.

JOCELINO ALVES CABRAL

Secretário Municipal de Administração

Matrícula 361009

OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE FEVEREIRO DE 2026

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br
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PORTARIA N.º 0253/2026.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 
que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e, 
CONSIDERANDO o disposto nos arts.187 inciso I e 219 parágrafo único da Lei 
nº.1054/991 e nos artigos 2º § 1º, 3º e 4º do Decreto 2958/2014;
CONSIDERANDO o Memorando SME-GS nº 1298/2025, da Secretaria Municipal de 
Educação, protocolado nesta Municipalidade sob o nº 23223/2025,
RESOLVE:
INSTAURAR SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA para que no prazo de até 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período, apurar fatos relacionados a Servidora 
MONICA SIMÕES MARTINS – Matricula 213320, lotada na E.M. Desembargador 
Oswaldo Portella, lotada junto à Secretaria Municipal de Educação, ficando a cargo da 
Comissão Permanente de Sindicância, designada através da Portaria nº 2282/2025, a 
apuração dos fatos.
MAGÉ-RJ, 11 DE FEVEREIRO DE 2026.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário Municipal de Administração
Matrícula 361009
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE FEVEREIRO DE 2026

PORTARIA Nº. 0254/2026.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 2608/2026 e, de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA ESPECIAL a servidora 
BARBARA BARBOSA BRUNO, Matrícula T-1226, ocupante do cargo efetivo de 
PROFESSOR II, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 06 
(seis) meses, referente ao decênio de 2001/2011, com efeito a 02 de março de 2026, 
devendo reassumir suas funções em 02 de setembro de 2026. 
Magé-RJ, 11 de fevereiro de 2026
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE FEVEREIRO DE 2026

PORTARIA Nº. 0255/2026.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 23046/2025 e, de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA ESPECIAL a servidora 
SOLANGE DE OLIVEIRA MARQUES, Matrícula T-0777, ocupante do cargo efetivo 
de PROFESSOR II, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 03 
(três) meses, referente ao quinquênio de 2020/2025, com efeito a 02 de março de 
2026, devendo reassumir suas funções em 02 de junho de 2026. 
Magé-RJ, 11 de fevereiro de 2026
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE FEVEREIRO DE 2026

PORTARIA Nº. 0256/2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 18727/2025 e, de acordo 

com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA ESPECIAL a servidora 

TEREZINHA DE SOUZA TOSTA, Matrícula T-0310, ocupante do cargo efetivo de 

PROFESSOR II, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 06 

(três) meses, referente ao decênio de 1996/2006, com efeito a 02 de março de 2026, 

devendo reassumir suas funções em 02 de setembro de 2026. 

Magé-RJ, 11 de fevereiro de 2026

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE FEVEREIRO DE 2026

PORTARIA Nº. 0258/2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 28992/2024 e, de acordo 

com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA ESPECIAL a servidora ANA 

MARIA GUIMARÃES PEREIRA, Matrícula T-0750, ocupante do cargo efetivo de 

PROFESSOR II, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 06 

(três) meses, referente ao decênio de 2000/2010, com efeito a 02 de março de 2026, 

devendo reassumir suas funções em 02 de setembro de 2026.  

Magé-RJ, 11 de fevereiro de 2026

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE FEVEREIRO DE 2026

PORTARIA Nº 259/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 

Município e,

CONSIDERANDO, o requerimento protocolado sob nº 28.992/2024,

RESOLVE:

EXONERAR ANA MARIA GUIMARÃES PEREIRA, matrícula T-0750, do cargo em 

comissão de DIRETOR DE ESCOLA, índice DC-E, da E. M. RENATA FRANCO 

PEREIRA, da Secretaria Municipal de Educação, com efeito a 02 de março de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 11 DE FEVEREIRO DE 2026.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE FEVEREIRO DE 2026

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br
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PORTARIA Nº. 0263 / 2026
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,
CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem como 
do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 
disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, além 
de dar outras providências;
CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta Municipalidade sob o nº 
4693/2026, bem como o esclarecimento apresentado às fls. 16 e as manifestações da 
Secretaria Municipal de Educação às fls. 17 e 18 do referido Administrativo; 
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR A PERMUTA entre os Servidores ROSELENE CABRAL 
OTAVIANO, MATRÍCULA T-6200, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste 
Município e ELISANGELA DA SILVA DE OLIVEIRA, MATRÍCULA 93394.11, 
PROFESSOR II, de origem do Município de Guapimirim.
Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 
03/03/2026 e 31/12/2026, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 
conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos interessados 
ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de quaisquer das 
licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.
Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento das 
questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 3817/2025.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 
a partir de 1º de março de 2026.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.
JOCELINO ALVES CABRAL
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0264 / 2026
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,
CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem como 
do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 
disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, além 
de dar outras providências;
CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta Municipalidade sob o nº 
15338/2025, bem como as manifestações da Secretaria Municipal de Educação às fls. 
15 e 16 do referido Administrativo; 
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR A PERMUTA entre os Servidores ANDRÉ AZEVEDO DA CRUZ, 
MATRÍCULA T-3347, ocupante do cargo de PROFESSOR I – EDUCAÇÃO FÍSICA 
neste Município e THIAGO ZEFIRO DE OLIVEIRA, MATRÍCULA 22503-7, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, de origem do Município de Petrópolis.
Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 
03/03/2026 e 31/12/2026, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 
conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos interessados 
ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de quaisquer das 
licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.
Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento das 
questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 3817/2025.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 
a partir de 1º de março de 2026.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.
JOCELINO ALVES CABRAL
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0001/2021

Art.2º Compete às Secretarias Municipais que compõem a Comissão criada no artigo 
1º, a execução das ações pactuadas, dentro do seu campo de atuação institucional, 
em especial:
I – definição dos modelos e estratégias de cadastramento e seleção de candidatos de 
acordo com a legislação vigente;
II – acompanhamento do processo de cadastramento e seleção em todas as suas 
etapas;
III – participação de dinâmicas de participação e controle social nos territórios que 
receberão intervenções do Programa;
IV – análise e julgamento das demandas de recurso de candidatos inscritos nas 
seleções dos Programas Habitacionais;
V - avaliação da pertinência de firmar acordos de cooperação ou parcerias com outros 
entes da federação, organismos ou entidades da sociedade civil, nacionais ou 
internacionais, para a consecução do Programa.

Art. 3º O Núcleo Técnico se reunirá, pelo menos, 2 (duas) vezes por mês enquanto 
durar o período de planejamento e definição dos modelos de contratação, 
implantação e gestão e definirá novo cronograma de reuniões periódicas para o 
monitoramento.
Parágrafo único. Os membros da Comissão Intersecretarial se reunirão sempre 
que necessário, mediante convocação dos respectivos Secretários de cada 
Secretaria componente.
Art 4º A composição dos servidores que integram a CIPHab será alterada respeitando 
os critérios de oportunidade e conveniência da gestão das Secretarias componentes, 
sendo certo, tratar-se de ato discricionário de cada Secretário.
Art 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Magé-RJ., 06 de fevereiro de 2026 – 460º ano fundação da Cidade .
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE FEVEREIRO DE 2026

CONSIDERANDO a necessidade de cooperação contínua e complementar de ambas as 
secretarias na implementação, execução e garantia de direitos do candidato em estado de 
vulnerabilidade social; e,
CONSIDERANDO que o objetivo principal é estabelecer a mútua cooperação entre as 
Secretarias Municipais envolvidas no processo, planejamento, implantação, gestão, 
monitoramento, análise de demanda de recursos, cadastramento e seleção dos candidatos 
no âmbito dos programas habitacionais, direcionados a população enquadrada no perfil de 
vulnerabilidade social.
R E S O L V E:
Art.1º CRIAR, a COMISSÃO INTERSECRETARIAL DE PROGRAMAS HABITACIONAIS 
– CIPHab, composta pelos Servidores abaixo elencados:

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o disposto no art. 68, inciso VII da Lei Orgânica do Município, e, 
CONSIDERANDO, a Portaria MCID Nº 1.482 de 21 de novembro de 2023 do Ministério das 
Cidades para os Empreendimentos CAC Magé 01; CAC Magé 02; CAC Magé 03; 
localizados na Rua Projetada A, Área A 2C1, Nova Piabetá, Magé, Bairro Parque Paranhos 
no 6º distrito de Magé no Estado do Rio de Janeiro, fundamentado na Portaria nº 610, de 26 
de dezembro de 2011 do Ministério de Estado das Cidades e o Decreto Municipal nº 3492/21;
CONSIDERANDO a adesão ao Programa Federal Minha Casa Verde Amarela e ao 
Programa Casa da Gente do Governo do Estado do Rio de Janeiro;
CONSIDERANDO a crescente expansão municipal no âmbito das políticas públicas 
habitacionais;

PORTARIA Nº 260/2026

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br
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SECRETARIA / SETOR SERVIDOR Matrícula Contato E-mail

SMASDH / Assistente Jurídico Paula Gomes da Silva Cabral 364828 21 98529-2822 juridicosmasdhmage@gmail.com

SMASDH / Coordenadora Carla Regina Maia Lobo 18111 21 994471025 protecaobasica@mage.rj.gov

SMASDH / Assessor Gerencial Glauco de Lima Louzada 95857 21 97936-8434 bolsafamiliamage@yahoo.com.br

SMASDH / Supervisor Loiane dos Santos Bento 193976 21 98884-4532 magecriancafeliz@gmail.com 

SMASDH / Assistente Social Yanne de Azevedo Nardy 96439 21 98776-1418 bolsafamiliamage@yahoo.com.br 

SMASDH / Assessor Especial da Proteção Básica Luiza Felix da Silva 365740 21 97215-5431 protecaobasica@mage.rj.gov

SMHUB - Assessor Gerencial Pedro Vitor Ribeiro Costa 366117 21 99728-6681 pedrovitor.du@gmail.com

SMHUB - Diretor de Habitação Andresa de Souza 362833 21 99923-8695 andresasouzacosta32@hotmail.com

SMHUB - Assistente Social Danielle Ferreira de Almeida 184540 21 984623489 daanyalmeidaa@hotmail.com

Defesa Civil Camila Codeco Alvarenga 364114 21 999819180  camila.codeco@yahoo.com.br 

GARRINCHINHA                SERVIDOR PÚBLICO VIRTUAL INTELIGENTE www.mage.rj.gov.br
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PORTARIA Nº. 0265 / 2026
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,
CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem como do 
Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a disposição de 
servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, além de dar outras 
providências;
CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta Municipalidade sob o nº 
4718/2026, bem como as manifestações da Secretaria Municipal de Educação às fls. 12 e 
13 do referido Administrativo; 
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR A PERMUTA entre os Servidores SONIA MARIA TEIXEIRA LIMA 
SAMENTO, MATRÍCULA T-3757, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste Município 
e REGINA CELI SILVA DE CARVALHO, MATRÍCULA 94811.11, PROFESSOR II, de 
origem do Município de Guapimirim.
Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 
03/03/2026 e 31/12/2026, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por conveniência 
do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos interessados ou em casos de 
falecimento, aposentadoria ou pela concessão de quaisquer das licenças previstas no 
Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.
Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento das 
questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 3817/2025.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de março de 2026.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.
JOCELINO ALVES CABRAL
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº.  0266 / 2026.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, que 
lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
CONSIDERANDO o disposto nos arts.187 inciso I e 219 parágrafo único da Lei 
nº.1054/991 e nos artigos 2º § 1º, 3º e 4º do Decreto 2958/2014;
CONSIDERANDO o Memorando SMCI nº 022/2026, da Secretaria Municipal de Controle 
Interno, protocolado nesta Municipalidade sob o nº 4317/2026,
CONSIDERANDO o Processo do TCE-RJ nº 231.975-2/24,
RESOLVE:
INSTAURAR TOMADA DE CONTAS, objetivando apurar fatos, identificar responsáveis e 
quantificar dano ao erário, decorrente da contratação celebrada entre o Município de Magé 
e o Instituto de Medicina e Projeto – IMP, através da Secretaria Municipal de Saúde, ficando 
a cargo dos servidores abaixo relacionados designados para a Comissão de Sindicância e 
apuração dos fatos, esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ERIKA NILDES DOS SANTOS PEREIRA – Matrícula T-0641
FABIO DE MATTOS MAURICIO – Matrícula T-2190
ROSEMEIRE NASCIMENTO REZENDE DE AQUINO – Matrícula T-0536
MAGÉ-RJ, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário Municipal de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA Nº. 0267 / 2026
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,
CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem como do 
Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a disposição de 
servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, além de dar outras 
providências;
CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta Municipalidade sob o nº 
14639/2025, bem como as manifestações da Secretaria Municipal de Educação às fls. 18 e 
19 do referido Administrativo; 
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR A PERMUTA entre os Servidores TATIANE CRISTINE DE SOUZA, 
MATRÍCULA T-5757, ocupante do cargo de PROFESSOR I – MATEMÁTICA neste 
Município e MONIQUE PATRICIO DE ARAUJO, MATRÍCULA 10/273.305-3, 
PROFESSOR I – MATEMÁTICA, de origem do Município da Cidade do Rio de Janeiro.
Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 
03/03/2026 e 31/12/2026, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por conveniência 
do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos interessados ou em casos de 
falecimento, aposentadoria ou pela concessão de quaisquer das licenças previstas no 
Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.
Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento das 
questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 3817/2025.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de março de 2026.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.
JOCELINO ALVES CABRAL
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0268 / 2026
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,
CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem como do 
Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a disposição de 
servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, além de dar outras 
providências;
CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta Municipalidade sob o nº 
24225/2025, bem como as manifestações da Secretaria Municipal de Educação às fls. 14 e 
15 do referido Administrativo; 
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR A PERMUTA entre os Servidores DJAN FERREIRA BAETA, 
MATRÍCULA T-6449, ocupante do cargo de PROFESSOR I – GEOGRAFIA neste 
Município e ALEXANDRE DE ALMEIDA MASCARENHAS, MATRÍCULA 9760764, 
PROFESSOR DOCENTE II – GEOGRAFIA, de origem do Município de Cabo Frio.
Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 
03/03/2026 e 31/12/2026, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por conveniência 
do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos interessados ou em casos de 
falecimento, aposentadoria ou pela concessão de quaisquer das licenças previstas no 
Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.
Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento das 
questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 3817/2025.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.
JOCELINO ALVES CABRAL
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0269 / 2026
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,
CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem como do 
Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a disposição de 
servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, além de dar outras 
providências;
CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta Municipalidade sob o nº 
24346/2025, bem como as manifestações da Secretaria Municipal de Educação às fls. 15 e 
16 do referido Administrativo; 
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR A PERMUTA entre os Servidores ELAINE FERNANDES DE 
MORAES, MATRÍCULA T-5476, ocupante do cargo de PROFESSOR I – MATEMÁTICA 
neste Município e VINÍCIUS FERREIRA PORTO, MATRÍCULA 33561, PROFESSOR I – 
MATEMÁTICA, de origem do Município de Iguaba Grande.
Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 
03/03/2026 e 31/12/2026, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por conveniência 
do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos interessados ou em casos de 
falecimento, aposentadoria ou pela concessão de quaisquer das licenças previstas no 
Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.
Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento das 
questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 3817/2025.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de março de 2026.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.
JOCELINO ALVES CABRAL
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0270 / 2026
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,
CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem como do 
Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a disposição de 
servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, além de dar outras 
providências;
CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta Municipalidade sob o nº 
24714/2025, bem como as manifestações da Secretaria Municipal de Educação às fls. 12 e 
13 do referido Administrativo; 
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR A PERMUTA entre os Servidores JANICE VIEIRA DE OLIVEIRA 
CORREIA, MATRÍCULA T-6113, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste Município e 
PRISCILA FERREIRA SILVERIO MARINS PEIXOTO, MATRÍCULA 0059348, 
PROFESSOR DOCENTE II, de origem do Município de Itaboraí.
Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 
03/03/2026 e 31/12/2026, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por conveniência 
do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos interessados ou em casos de 
falecimento, aposentadoria ou pela concessão de quaisquer das licenças previstas no 
Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.
Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento das 
questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 3817/2025.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.
JOCELINO ALVES CABRAL
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0001/2021

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

1565 1857

PORTARIAS

BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL 751
DE 16 A 28

DE FEVEREIRO
DE 2026

10



11

PORTARIA Nº. 0271 / 2026
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 
que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,
CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 
como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 
disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 
além de dar outras providências;
CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta Municipalidade sob o nº 
26530/2025, bem como as manifestações da Secretaria Municipal de Educação às 
fls. 11 e 12 do referido Administrativo; 
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR A PERMUTA entre os Servidores MARIA DAS GRAÇAS ALVES 
DUARTE PEREIRA, MATRÍCULA T-5370, ocupante do cargo de PROFESSOR II 
neste Município e JULIANA LOPES RAMOS BARBOSA, MATRÍCULA 93785.11, 
PROFESSOR II, de origem do Município de Guapimirim.
Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 
03/03/2026 e 31/12/2026, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 
conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 
interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 
quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.
Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 
das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 
3817/2025.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.
JOCELINO ALVES CABRAL
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0272 / 2026
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 
que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,
CONSIDERANDO as disposições do Art. 57 da Lei Municipal nº 1054/1991, bem 
como do Decreto nº 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a 
disposição de servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, 
além de dar outras providências;
CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta Municipalidade sob o nº 
787/2026, bem como as manifestações da Secretaria Municipal de Educação às fls. 
13 e 14 do referido Administrativo; 
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR A PERMUTA entre os Servidores EMILIA FONSECA DOS 
SANTOS, MATRÍCULA T-5202, ocupante do cargo de PROFESSOR II neste 
Município e LIRIANE CARDOSO PINTO MACHADO, MATRÍCULA 0012939, 
PROFESSOR DOCENTE II, de origem do Município de Itaboraí.
Art. 2º O período da permuta regularizada por este Ato, será compreendido entre 
03/03/2026 e 31/12/2026, podendo ser interrompido, a qualquer tempo, por 
conveniência do serviço em ambos os Órgãos originários, por iniciativa dos 
interessados ou em casos de falecimento, aposentadoria ou pela concessão de 
quaisquer das licenças previstas no Art.110 da Lei Municipal nº 1054/1991.
Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento 
das questões funcionais dos interessados, na forma do Art. 4º, §3º, do Decreto nº 
3817/2025.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.
JOCELINO ALVES CABRAL
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0001/2021

PORTARIA Nº. 0273/2026.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 17565/2024 e, de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA ESPECIAL a servidora 
ANGELICA DIAS DA CRUZ, Matrícula T-0910 ocupante do cargo efetivo de 
PEDAGOGA - ESPECIALISTA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo 
período de 06 (três) meses, referente ao decênio de 2000/2010, com efeito a 02 de 
março de 2026, devendo reassumir suas funções em 02 de setembro de 2026.   
Magé-RJ, 19 de fevereiro de 2026
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº. 0274 /2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e, em 
conformidade com o Art. 91, Inciso II, alínea “a” da L.O.M. e,
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial, emitido pela Junta Médica Oficial do 
Município, acostado às fls. 06 do Processo Administrativo o nº 25548/2025;

CONSIDERANDO a manifestação da Procuradoria Jurídica do Instituto de 
Previdência do Município às fls. 41-43, corroborada pelo Parecer Jurídico exarado 
pela Procuradoria Geral do Município às fls. 56-59, do processo administrativo em 
referência;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado nesta municipalidade sob o nº. 
25548/2025, o benefício de APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE 
PERMANENTE PARA O TRABALHO, à servidora HERIKA BEATRYS FIGUEIRA 
LIMA, matrícula T-2585, no cargo de AGENTE MUNICIPAL – NÍVEL ELEMENTAR I – 
Letra “E”, lotada na Secretaria Municipal de Administração, com fundamentação 
legal disposta no Art. 3º c/c Art. 9º, § 1º, e Art. 10 da Lei Complementar Municipal 
nº 21/2022, e proventos fixados, sem paridade, conforme abaixo demonstrado, a 
partir da publicação do presente Ato Administrativo, produzindo seus efeitos a partir 
de 1º de março de 2026:
BASE DE CÁLCULO: R$ 1.743,03 – média aritmética simples (Art. 9º da LC nº 
21/2022)
RESULTADO APURADO: R$ 1.045,82 – 60% da média aritmética (Art. 9º, § 1º, da LC 
nº 21/2022)
PROVENTOS A FIXAR:  R$ 1.621,00 (Art. 10 da LC nº 21/2022 c/c §2º do Art. 201 da 
CRFB/1988)
(hum mil seiscentos e vinte e um reais – Salário-Mínimo Nacional)
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº. 0275 /2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e, em 
conformidade com o Art. 91, Inciso II, alínea “a” da L.O.M. e,
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial, emitido pela Junta Médica Oficial do 
Município, acostado às fls. 41 do Processo Administrativo o nº 18016/2024;
CONSIDERANDO a manifestação da Procuradoria Jurídica do Instituto de 
Previdência do Município às fls. 46-48, corroborada pelo Parecer Jurídico exarado 
pela Procuradoria Geral do Município às fls. 61-64, do processo administrativo em 
referência;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado nesta municipalidade sob o nº. 
18016/2024, o benefício de APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE 
PERMANENTE PARA O TRABALHO, à servidora JOANA D'ARC DELGADO 
SANTOS, matrícula T-1845, no cargo de AGENTE MUNICIPAL – NÍVEL 
ELEMENTAR I – Letra “G”, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
com fundamentação legal disposta no Art. 3º c/c Art. 9º, § 1º, e Art. 10 da Lei 
Complementar Municipal nº 21/2022, e proventos fixados, sem paridade, conforme 
abaixo demonstrado, a partir da publicação do presente Ato Administrativo, 
produzindo seus efeitos a partir de 1º de março de 2026:
BASE DE CÁLCULO:R$ 1.255,13 – média aritmética simples (Art. 9º da LC nº 
21/2022)
RESULTADO APURADO: R$    857,72 – 68,34% da média aritmética (Art. 9º, § 1º, da 
LC nº 21/2022)
PROVENTOS A FIXAR:  R$ 1.621,00 (Art. 10 da LC nº 21/2022 c/c §2º do Art. 201 da 
CRFB/1988)
(hum mil seiscentos e vinte e um reais – Salário-Mínimo Nacional)
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº. 0276 /2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e, em 
conformidade com o Art. 91, Inciso II, alínea “a” da L.O.M. e,
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial, emitido pela Junta Médica Oficial do 
Município, acostado às fls. 41 do Processo Administrativo o nº 25754/2023;
CONSIDERANDO a manifestação da Procuradoria Jurídica do Instituto de 
Previdência do Município às fls. 39-41, corroborada pelo Parecer Jurídico exarado 
pela Procuradoria Geral do Município às fls. 55-58, do processo administrativo em 
referência;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado nesta municipalidade sob o nº. 
25754/2023, o benefício de APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE 
PERMANENTE PARA O TRABALHO, à servidora FERNANDA MACEDO 
CLAVELARIO, matrícula T-3374, no cargo de PROFESSOR I – EDUCAÇÃO FÍSICA 
– Letra “E”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com fundamentação legal 
disposta no Art. 3º c/c Art. 9º, § 1º, e Art. 10 da Lei Complementar Municipal nº 
21/2022, e proventos fixados, sem paridade, conforme abaixo demonstrado, a partir 
da publicação do presente Ato Administrativo, produzindo seus efeitos a partir de 1º 
de março de 2026:
BASE DE CÁLCULO: R$ 3.152,90 – média aritmética simples (Art. 9º da LC nº 
21/2022)
RESULTADO APURADO: R$ 1.891,74 – 60% da média aritmética (Art. 9º, § 1º, da LC 
nº 21/2022)
PROVENTOS DE APOSENTADORIA A FIXAR:  R$ 1.891,74
(hum mil oitocentos e noventa e um reais e setenta e quatro centavos)
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
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PORTARIA Nº. 0277 /2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e, em 
conformidade com o Art. 91, Inciso II, alínea “a” da L.O.M. e,
CONSIDERANDO o requerimento de aposentadoria protocolado nesta 
Municipalidade sob o nº 27372/2023, bem como a manifestação Procuradoria 
Jurídica do Instituto de Previdência do Município às fls. 33-34, corroborada pelo 
Parecer Jurídico exarado pela Procuradoria Geral do Município acostados às fls.39-
42, do Processo Administrativo em referência;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado nesta municipalidade sob o nº. 
27372/2023, o benefício de Aposentadoria Voluntária Integral à Servidora 
ROGERIA CELIA VIEIRA CRUZ, matrícula 1584, no cargo de PROFESSOR II, com 
proventos equiparados aos de Professor I, letra “J”, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, tendo por fundamento legal o disposto no Art. 11 da Lei 
Complementar nº 21/2022 c/c Art. 3º da EC nº. 47/2005, com paridade e proventos 
integrais fixados na forma discriminada abaixo, a partir da publicação do presente Ato 
e efeitos produzidos a partir de 1º de março de 2026.
R$ 4.299,36 (proventos) – Lei Municipal nº. 3021/2025 c/c 1642/2004
R$ 1.504,78 (anuênio – 35%) – Art. 163 da Lei Municipal nº. 1054/1991 (NR Lei nº 
2322/2016)
R$    415,71 (pós-graduação) – Art. 36, inciso I, da Lei Municipal nº. 1642/2004
TOTAL DOS PROVENTOS A FIXAR: R$ 6.219,85
(seis mil duzentos e dezenove reais e oitenta e cinco centavos)
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 19 DE FEVEREIROS DE 2026.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº. 0278 /2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e, em 
conformidade com o Art. 91, Inciso II, alínea “a” da L.O.M. e,
CONSIDERANDO o requerimento de aposentadoria protocolado nesta 
Municipalidade sob o nº 27176/2025, bem como a palinha de cálculos para fixação de 
proventos, a manifestação da Procuradoria Jurídica do Instituto de Previdência e o 
Parecer Jurídico exarado pela Procuradoria Geral do Município, respectivamente 
acostados às fls. 24-25 e 37-40 do Processo Administrativo em referência;
R E S O L V E:
APOSENTAR COMPULSÓRIAMENTE, o servidor HELIO RIBEIRO DA SILVA, 
matrícula T-4329, ocupante do cargo de AGENTE MUNICIPAL – NÍVEL 
ELEMENTAR, LETRA “D”, lotado na Secretaria Municipal de Educação, tendo por 
fundamento legal o disposto nos Arts. 4º e 9º, §§ 1º e 9º, da Lei Complementar nº 
21/2022 c/c §2º do Art. 201 da CRFB/1988, sem paridade e com proventos 
proporcionais na forma abaixo discriminada, a partir da publicação do presente Ato, 
com efeitos retroagidos a 30 de dezembro de 2025, data em que completou 75 anos 
de idade.
R$ 450,21 - resultado apurado por média de acordo com § 9º e §1º Art. 9º, da LC nº 
21/2022
PROVENTOS A FIXAR:  R$ 1.621,00 (Art. 10 da LC nº 21/2022 c/c §2º do Art. 201 da 
CRFB/1988)
(hum mil seiscentos e vinte e um reais – Salário-Mínimo Nacional)
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº 0279/ 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art .  91,  inc iso I I ,  a l ínea “a”  da Lei  Orgânica 
Municipal;CONSIDERANDO o OFÍCIO PRS/SSE/CGC 8747/2025, do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, que encaminhou o ACÓRDÃO Nº 
011023/2025-PLENV, referente ao voto exarado nos autos do PROCESSO TCE/RJ 
Nº. 237.230-0/2023, face à apreciação da concessão do benefício de Aposentadoria à 
Servidora em referência;
CONSIDERANDO a edição da Portaria nº 0077/2023, retificada pela Portaria nº 
2190/2023, respectivamente publicadas nas edições nº 677 – pág. 20 e nº 695 – pág. 
13;
CONSIDERANDO o Princípio da Autotutela, em que a Administração Pública tem o 
poder-dever de rever seus próprios Atos, de modo a adequá-los aos preceitos legais 
que a eles se aplicarem.
R E S O L V E:
DESCONSTITUIR A APOSENTADORIA concedida à Servidora CELI DOS SANTOS 
COUTO GONÇALVES – matrícula T-0477, através da PORTARIA Nº 0077/2023, 
publicada na edição nº 677 – pág. 20 do Boletim Informativo Oficial do Município – 
BIO, fruto do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15186/2021, devendo a parte 
interessada ser reintegrada aos quadros funcionais da Secretaria Municipal de 
Educação, em seu cargo efetivo original de PROFESSOR II - letra I, com vencimentos 
equiparados aos de Professor I, em conformidade com o Art. 35 da Lei Municipal nº 
1642/2004, mantidos todos os seus direitos e vantagens à época de sua 
aposentação, com efeitos produzidos a partir da data de publicação deste Ato 
Administrativo.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 20 DE FEVEREIRO DE 2026.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº 0280/ 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO a edição da Portaria nº 1460/2023, publicada na edição nº 688 - 

pág. 33 do Boletim Informativo Oficial do Município, Ato concessório de Aposentadoria 

à Servidora em referência, 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta Municipalidade sob o nº 

18793/2025, bem como as manifestações da Procuradoria Jurídica do Instituto de 

Previdência e da Procuradoria Geral do Município, respectivamente acostadas às fls. 

49-50 e 56-58 do mesmo Administrativo; 

R E S O L V E:

RETIFICAR A FUNDAMENTAÇÃO LEGAL CONSTANTE DA PORTARIA Nº 

1460/2023, referente à concessão de Aposentadoria por Incapacidade Permanente 

para o Trabalho à Servidora VÂNIA SOARES DA FONSECA, matrícula 997758 (T-

1443), outrora ocupante do cargo efetivo de AGENTE MUNICIPAL – NÍVEL MÉDIO I, 

letra “G”, passando a constar como “Art. 6º-A da EC nº 41/2003, com redação dada 

pela EC nº 70/2012 – APOSENTADORIA POR INVALIDEZ”, com proventos 

integrais e paridade, na forma abaixo discriminada:

PROVENTOS ........... R$ 2.149,29 – Lei nº 2714/2023

ANUÊNIO (20%) ....... R$     429,86 – Art. 163 da Lei Municipal nº 1054/1991 (NR Lei 

nº 2322/2016)

TOTAL DOS PROVENTOS À FIXAR: R$ 2.579,15

(dois mil quinhentos e setenta e nove reais e quinze centavos)

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 20 DE FEVEREIRO DE 2026.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA Nº. 0281/2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO, a Declaração acostada aos autos do Processo nº 2476/2026, 

R E S O L V E:

CONCEDER conforme requerimento protocolado sob o nº. 2476/2026 e 

fundamentado no art.125 da Lei Municipal nº.1054/1991, LICENÇA PARA O TRATO 

DE INTERESSE PARTICULAR (SEM VENCIMENTOS), a servidora PRISCILA DA 

SILVA CALDAS MUNIZ, Matrícula T-5447, Agente Municipal – Nível Médio II, lotada 

na Superintendência de Licitações e Contratos do Gabinete do Prefeito, pelo período 

de 02 (dois) anos, com efeito a 02 de fevereiro de 2026, devendo reassumir suas 

funções em 02 de fevereiro de 2028.

MAGÉ-RJ, EM 20 DE FEVEREIRO DE 2026.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA Nº 283/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 

Município e,

CONSIDERANDO, o requerimento protocolado sob nº 2.476/2026,

RESOLVE:

EXONERAR PRISCILA DA SILVA CALDAS MUNIZ, matrícula T-5447, do cargo em 

comissão de DIRETOR DE CONTRATOS, índice DA-1, do Gabinete do Poder 

Executivo Municipal, com efeito a 02 de fevereiro de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 20 DE FEVEREIRO DE 2026.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA Nº. 0284/2026.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 

que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,

CONSIDERANDO o Decreto 2984/2015 e o Decreto 3635/2023 que regulamenta as 

Licitações e Contratos Administrativos, conforme Lei Federal nº 14133 de 1º de abril 

de 2021; 

CONSIDERANDO o Memorando SULIC/GAPE nº 004/2026, da Superintendência de 

Licitações e Contratos do Gabinete do Prefeito,

R E S O L V E:

DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para atuarem na COMISSÃO DE 

ELABORAÇÃO DE EDITAIS, da Superintendência de Licitação e Contratos do 

Gabinete do Prefeito, com efeito a 01 de janeiro de 2026.

PRESIDENTE – Ana Claudia Rodrigues Santana – Matrícula T-5870

MEMBRO – Natalia Malheiros Marques – Matrícula 365737

MAGÉ-RJ, EM 23 DE FEVEREIRO DE 2026.

JOCELINO ALVES CABRAL

Secretário Municipal de Administração

Matrícula 361009
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PORTARIA Nº. 0285/2026.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 
que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984/2015 e o Decreto 3635/2023 que regulamenta as 
Licitações e Contratos Administrativos, conforme Lei Federal nº 14133 de 1º de abril 
de 2021; 
CONSIDERANDO o Memorando SULIC/GAPE nº 094/2026, da Superintendência de 
Licitações e Contratos do Gabinete do Prefeito,
R E S O L V E:
DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para atuarem como AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO e EQUIPE DE APOIO, da Superintendência de Licitação e 
Contratos do Gabinete do Prefeito, com efeito a 01 de janeiro de 2026.
AGENTE DE CONTRATAÇÃO – Aline de Paula Rodrigues – Matrícula T-1417
SUPLENTE – Sayuri Jeanny Hagino – Matrícula 363629
EQUIPE DE APOIO – Tina Vita Cavalcante – Matrícula T-1923 – membro
                                    Sayuri Jeanny Hagino – Matrícula 363629 – membro
SUPLENTE – Samuel Martins Teixeira – Matrícula 362687
MAGÉ-RJ, EM 23 DE FEVEREIRO DE 2026.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário Municipal de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA Nº. 0286/2026.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 
que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984/2015 e o Decreto 3635/2023 que regulamenta as 
Licitações e Contratos Administrativos, conforme Lei Federal nº 14133 de 1º de abril 
de 2021; 
CONSIDERANDO o Memorando SULIC/GAPE nº 006/2026, da Superintendência de 
Licitações e Contratos do Gabinete do Prefeito,
 R E S O L V E:
DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para atuarem como PREGOEIRO e 
EQUIPE DE APOIO, da Superintendência de Licitação e Contratos do Gabinete do 
Prefeito, com efeito a 01 de janeiro de 2026.
PREGOEIRO – Douglas Gomes Ferraz – Matricula T-4580
SUPLENTE – Rodolfo Garcia Machado de Sousa – Matricula 362765
EQUIPE DE APOIO – Tina Vita Cavalcante – Matricula T-1923 – membro
                                    Samuel Martins Teixeira – Matricula 362687 – membro
SUPLENTE – Sayuri Jeanny Hagino – Matricula 363629
SUPLENTE – Samuel Martins Teixeira – Matrícula 362687
MAGÉ-RJ, EM 23 DE FEVEREIRO DE 2026.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário Municipal de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA Nº 0291/2026.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art.91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município, 
RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade 
sob o nº. 5993/2026, a Servidora SUIENE DOS SANTOS HIRAMOTO CUNHA, 
Matrícula T-3098, do cargo de AGENTE MUNICIPAL – NIVEL ELEMENTAR I, lotada 
na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com efeito retroativo a 03 de julho de 2025.
MAGÉ-RJ, 24 DE FEVEREIRO DE 2026.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA N.º.0292/2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto na alínea “a”, inciso II do art.91 da Lei Orgânica do 
Município e,
CONSIDERANDO o Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurado através da Portaria n.º 1860/2025, protocolada através do 
Processo nº 21.077/2025; 
CONSIDERANDO, a manifestação da Procuradoria Geral do Município; bem como a 
decisão do Chefe do Executivo nos autos do Processo n.º 21.077/2025; ambos 
acolhendo a sugestão da referida Comissão pela aplicação da penalidade de 
demissão. 
R E S O LV E: 
DEMITIR POR ABANDONO DE CARGO, a Servidora MICHELLI SOARES AMORIM 
– Matrícula T-2767 – Técnica de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, em conformidade com o disposto no inciso II do art.200 da Lei n.º.1054/1991, 
com efeito retroativo a 01 de janeiro de 2013.
MAGÉ-RJ, EM 24 DE FEVEREIRO DE 2026.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA N.º.0293/2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto na alínea “a”, inciso II do art.91 da Lei Orgânica do 
Município e,
CONSIDERANDO o Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurado através da Portaria n.º 1893/2025, protocolada através do 
Processo nº 21.089/2025; 
CONSIDERANDO, a manifestação da Procuradoria Geral do Município; bem como a 
decisão do Chefe do Executivo nos autos do Processo n.º 21.089/2025; ambos 
acolhendo a sugestão da referida Comissão pela aplicação da penalidade de 
demissão. 
R E S O LV E: 
DEMITIR POR ABANDONO DE CARGO, a Servidora ANA CAROLINA  RAMOS – 
Matrícula T-4836 – Estimuladora Materno Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, em conformidade com o disposto no inciso II, art.200 da Lei n.º.1054/1991, 
com efeito retroativo a 01 de maio de 2015.
MAGÉ-RJ, EM 24 DE FEVEREIRO DE 2026.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA N.º.0294/2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto na alínea “a”, inciso II do art.91 da Lei Orgânica do 
Município e,
CONSIDERANDO o Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurado através da Portaria n.º 1866/2025, protocolada através do 
Processo nº 21.083/2025; 
CONSIDERANDO, a manifestação da Procuradoria Geral do Município; bem como a 
decisão do Chefe do Executivo nos autos do Processo n.º 21.083/2025; ambos 
acolhendo a sugestão da referida Comissão pela aplicação da penalidade de 
demissão. 
R E S O LV E: 
DEMITIR POR ABANDONO DE CARGO, o Servidor JEFFERSON PIRES – 
Matrícula T-2996 – Professor I - Educação Física, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, em conformidade com o disposto no inciso II, art.200 da Lei n.º.1054/1991, 
com efeito retroativo a 02 de julho de 2016.
MAGÉ-RJ, EM 24 DE FEVEREIRO DE 2026.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA N.º.0295/2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto na alínea “a”, inciso II do art.91 da Lei Orgânica do 
Município e,
CONSIDERANDO o Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurado através da Portaria n.º 1858/2025, protocolada através do 
Processo nº 21.078/2025; 
CONSIDERANDO, a manifestação da Procuradoria Geral do Município; bem como a 
decisão do Chefe do Executivo nos autos do Processo n.º 21.078/2025; ambos 
acolhendo a sugestão da referida Comissão pela aplicação da penalidade de 
demissão. 
 R E S O LV E: 
DEMITIR POR ABANDONO DE CARGO, a Servidora MARIANA COSTA CARUSO 
E SILVA – Matrícula T-3327 – Professor I – Geografia, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, em conformidade com o disposto no inciso II, art.200 da Lei 
n.º.1054/1991, com efeito retroativo a 03 de abril de 2017.
MAGÉ-RJ, EM 24 DE FEVEREIRO DE 2026.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA N.º.0296/2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto na alínea “a”, inciso II do art.91 da Lei Orgânica do 
Município e,
CONSIDERANDO o Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurado através da Portaria n.º.1188/2025, protocolada através do 
Processo nº 15.832/2025; 
CONSIDERANDO, a manifestação da Procuradoria Geral do Município; bem como a 
decisão do Chefe do Executivo nos autos do Processo n.º 15.832/2025; ambos 
acolhendo a sugestão da referida Comissão pela aplicação da penalidade de 
demissão. 
R E S O LV E: 
DEMITIR POR ABANDONO DE CARGO, o Servidor RAPHAEL GUIMARÃES DA 
SILVA – Matrícula T-5092 – Professor II, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
em conformidade com o disposto no inciso II, art.200 da Lei n.º.1054/1991, com efeito 
retroativo a 03 de junho de 2020.
MAGÉ-RJ, EM 24 DE FEVEREIRO DE 2026.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

1565 1857

PORTARIAS

BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL 751 DE 16 A 28
DE FEVEREIRO

DE 2026
13



PORTARIA N.º.0297/2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto na alínea “a”, inciso II do art.91 da Lei Orgânica do 
Município e,
CONSIDERANDO o Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurado através da Portaria n.º.1859/2025, protocolada através do 
Processo n.º 21.381/2025; 
CONSIDERANDO, a manifestação da Procuradoria Geral do Município; bem como a 
decisão do Chefe do Executivo nos autos do Processo n.º 21.381/2025; ambos 
acolhendo a sugestão da referida Comissão pela aplicação da penalidade de 
demissão. 
R E S O LV E: 
DEMITIR POR ABANDONO DE CARGO, a Servidora PATRÍCIA INEZ VILLARES 
DE MELLO – Matrícula T-4417 – Agente Municipal Nível Elementar I, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o disposto no inciso II, 
art.200 da Lei n.º.1054/1991, com efeito retroativo a 03 de junho de 2020.
MAGÉ-RJ, EM 24 DE FEVEREIRO DE 2026.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº. 0301/2026.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 
que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984/2015 e o Decreto 3635/2023 que regulamenta as 
Licitações e Contratos Administrativos, conforme Lei Federal nº 14133 de 1º de abril 
de 2021; 
CONSIDERANDO o Ofício nº 2898/GAB/SMS/2026, da Secretaria Municipal de 
Saúde,
R E S O L V E:
DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados como Fiscais do Contrato nº 
106/2025 – Dispensa de Licitação nº 010/2025 - Processo nº 19567/2024, com a 
Empresa MAGNA MÉDICA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA, referente a Aquisição de Equipamentos para estruturação 
da linha de cuidados para sobrepeso e obesidade e programa visão do futuro, com 
efeito a 25 de agosto de 2025.
GESTOR DO CONTRATO – THAMIRES DA ROCHA SERAFIM – Matrícula 211857
FISCAL DE CONTRATO – ANA BEATRIZ DA SILVA CARDOSO – Matrícula 210102
FISCAL ADMINISTRATIVO – ADRIANO ROCHA PINTO – Matrícula 363024
MAGÉ-RJ, EM 25 DE FEVEREIRO DE 2026.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário Municipal de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA Nº. 0302/2026.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 
que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984/2015 e o Decreto 3635/2023 que regulamenta as 
Licitações e Contratos Administrativos, conforme Lei Federal nº 14133 de 1º de abril 
de 2021;
CONSIDERANDO a Portaria nº 2394/2022, Portaria nº 1081/2023, Portaria nº 
797/2024,
R E S O L V E:
DESIGNAR os Servidores abaixo relacionados como Fiscais do Contrato nº 400/2022 
– Pregão nº 035/2022 - Processo nº. 35714/2021 - Contratação da Empresa 
CONTECK COMERCIO E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 
referente a Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, de aparelhos 
de ar-condicionado tipo janela, split e cortina de ar, com fornecimento de mão de obra 
especializada e substituição/reposição de peças, componentes e acessórios por 
outras novas originais, para atender a Secretaria Municipal de Administração, com 
efeito a 02 de janeiro de 2026.
FISCAL DE CONTRATO – MARCIA DE SOUZA REIS – Matrícula nº 364567
FISCAL ADMINISTRATIVO – KARINA LUANA OLIVEIRA – Matrícula nº T-4946 
MAGÉ-RJ, EM 25 DE FEVEREIRO DE 2026.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário Municipal de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA Nº 0303/2026.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art.91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município, 
RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade 
sob o nº. 4717/2026, a Servidora JESSICA MARCHIORI CUSTODIO, Matrícula T-
5115, do cargo de PROFESSOR II, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 
efeito a 02 de fevereiro de 2026.
MAGÉ-RJ, 26 DE FEVEREIRO DE 2026.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº 0304/2026.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art.91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município, 
RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade 
sob o nº. 6126/2026, o Servidor JOÃO PAULO BRITO DOS SANTOS OVIDIO, 
Matrícula T-6786, do cargo de PROFESSOR I - ARTES, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, com efeito a 11 de fevereiro de 2026.
MAGÉ-RJ, 26 DE FEVEREIRO DE 2026.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº 0305/2026.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art.91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município, 
RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade 
sob o nº. 5926/2026, a Servidora NARA CHRISTINA GAMEIRO DE LUCENA, 
Matrícula T-6180, do cargo de PROFESSOR II, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com efeito a 04 de fevereiro de 2026.
MAGÉ-RJ, 26 DE FEVEREIRO DE 2026.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº. 0308/2026.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 15716/2025 e, de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA ESPECIAL a servidora 
ROBERTA DOS SANTOS, Matrícula T-0760 ocupante do cargo efetivo de 
PROFESSOR II, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 06 
(três) meses, referente ao decênio de 2000/2010, com efeito a 02 de março de 2026, 
devendo reassumir suas funções em 02 de setembro de 2026.    
Magé-RJ, 26 de fevereiro de 2026
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº. 0309/2026.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 
que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984/2015 e o Decreto 3635/2023 que regulamenta as 
Licitações e Contratos Administrativos, conforme Lei Federal nº 14133 de 1º de abril 
de 2021;
CONSIDERANDO o Memorando nº 025/SMELTI/2026 da Secretaria Municipal de 
Esporte, Lazer e Terceira Idade.
R E S O L V E:
DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para Fiscais do Termo de Fomento – 
Processo nº 28.881/2024 firmado com a LIGA MAGEENSE DE DESPORTOS, que 
tem como objeto a celebração de Convênio para execução de projetos promovidos 
pela Federação de Futsal e pela Federação de Campo, com efeito a 02 de janeiro de 
2026.
FISCAL DE CONTRATO – Iulli Vaz de Souza – Matrícula 361021
FISCAL ADMINISTRATIVO – Pablo da Nóbrega Batista – Matrícula 361026   
MAGÉ-RJ, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2026.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário Municipal de Administração
Matrícula 361009
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurada através 
da Portaria n°1189/2025, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO o presente 
Edital, com o objetivo de INTIMAR a servidora KATIA DA SILVA DE ABREU 
matrícula T- 1291, Agente Municipal – nível elementar I, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, para comparecer ao endereço situado à Praça Dr. Nilo 
Peçanha, s/n° - Centro – Magé – RJ, sede da Prefeitura Municipal de Magé, na 
Diretoria de Recursos Humanos, onde funciona a referida Comissão; para exercer 
seu direito de defesa na apuração de abandono de cargo, no Processo Administrativo 
Disciplinar n° 21074/2025, haja vista que a correspondência postal foi entregue à 
destinatária; porém, sem retorno da comprovação de recebimento, e até a presente 
data a servidora não apresentou defesa. 
O prazo de comparecimento é de 10 (dez) dias corridos, após a publicação do 
presente Edital, que visa oportunizar a servidora o seu amplo direito de defesa. 

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 20 DE JANEIRO DE 2026.

Adriana G de Andrade
Presidente Comissão PAD

Portaria n° 0556/2024

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurada através 

da Portaria n° 0246/2026, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO o presente 

Edital, com o objetivo de INTIMAR o servidor JÚLIO CÉSAR OLIVEIRA ALVES, 

matrícula T- 1832, Agente Municipal – nível elementar I, lotada na Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, para comparecer ao endereço situado à Praça Dr. Nilo 

Peçanha, s/n° - Centro – Magé – RJ, sede da Prefeitura Municipal de Magé, na 

Diretoria de Recursos Humanos, onde funciona a referida Comissão; a fim de 

regulariza sua situação funcional, para exercer seu direito de defesa na apuração de 

abandono de cargo, no Processo Administrativo Disciplinar n° 6333/2026, tendo em 

vista que até a presente data não consta apresentação de defesa. 

O prazo de comparecimento é de 10 (dez) dias corridos, após a publicação do 

presente Edital, que visa oportunizar o servidor o seu amplo direito de defesa. 

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

Adriana G de Andrade

Presidente Comissão PAD

Portaria n° 0556/2024

SMA

Sônia Regina de Oliveira Nantes
Membro - Portaria nº 1725/2021

Sônia Regina de Oliveira Nantes
Membro - Portaria nº 1725/2021

Ricardo Alexandre Sapucaia de Carvalho
Membro - Portaria nº 1725/2021

Ricardo Alexandre Sapucaia de Carvalho
Membro - Portaria nº 1725/2021
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DISTRATOS

CONTRATO

CONTRATO

DATA DO DISTRATO

DATA DO DISTRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

313/2025

0252/2025

0253/2025

LUIZ AUGUSTO CORREA BRAGA

ANNA CLARA DOS REIS PORTUGAL NAPONUCENA

ANNA CLARA DOS REIS PORTUGAL NAPONUCENA

01/07/2025

19/02/2026

19/02/2026


